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1. OBJETIVO 

  O presente Manual estabelece a política de rateio e divisão de 

ordens entre carteiras de valores mobiliários (a “Política de Rateio de 

Ordens”) a ser adotada pela Sociedade, a qual prevê as regras 

orientadoras do rateio e divisão de ordens entre as carteiras de valores 

mobiliários administrados pela Sociedade, em conformidade com o 

disposto na Resolução CVM nº 21/2021 e com o Código ANBIMA de 

Administração de Recursos de Terceiros, observando os princípios de 

equidade, transparência e diligência no tratamento das ordens de 

clientes. 

A responsabilidade pela supervisão da presente política é da área 

de Compliance da Bluemetrix, que deverá verificar a aderência das 

operações às diretrizes estabelecidas, avaliar possíveis inconsistências 

e propor ajustes quando necessário. 

Não será permitido o favorecimento de qualquer cliente ou 

carteira, devendo-se observar o princípio da equidade entre carteiras 

com objetivos, restrições e estratégias comparáveis. O rateio deve 

sempre buscar o tratamento justo entre todos os investidores. 

 Entende-se por ordem (“Ordem ou Ordens”) o ato mediante o 

qual se determina que uma determinada contraparte (corretora ou 

distribuidora de valores mobiliários) negocie ou registre operação com 

valor mobiliário, para carteira de investimentos de clientes nas 

condições que especificar. As Ordens terão o prazo que for 

determinado no momento de sua transmissão e podem ser dos 

seguintes tipos: 

(i) Ordem a Mercado – é aquela que especifica somente a 

quantidade e as características dos ativos ou direitos a serem 

comprados ou vendidos, devendo ser executada pela corretora a partir 

do momento em que for recebida; 



 
 

 

 (ii) Ordem Limitada – é aquela que deve ser executada somente 

a preço igual ou melhor do que o especificado pelo gestor;  

(iii) Ordem Casada – é aquela cuja execução está vinculada à 

execução de outra Ordem do gestor, podendo ser com ou sem limite de 

preço.  

Todas as decisões de rateio deverão ser formalmente registradas, 

incluindo os critérios utilizados, as carteiras envolvidas, os quantitativos 

rateados e eventuais exceções (assinatura do gestor, análise de 

impacto, aprovação formal do Compliance). Os registros devem ser 

arquivados por no mínimo 5 anos e disponibilizados à CVM e à ANBIMA, 

se solicitado. 

Caso a ordem agrupada seja executada parcialmente, o rateio 

entre as carteiras será feito proporcionalmente aos parâmetros 

originalmente utilizados, salvo justificativa técnica registrada e validada 

pela área de Compliance. 

Pode ocorrer que uma dada ordem, referente a um determinado 

ativo, por motivo de ganho de eficiência, venha a se referir a mais de um 

cliente. Neste caso será necessário ratear os ativos após a execução da 

ordem. O rateio será executado na mesma proporcionalidade de 

quantidade e valor (preço médio) para cada carteira de investimentos, 

não sendo permitida vantagem para uma em detrimento de outra. 

Contudo, o critério do preço médio pode não ser aplicado quando:  

i. As ordens de compra e venda possuírem identificação precisa 

do fundo de investimento no qual elas devam ser executadas: 

neste caso, as operações serão registradas e liquidadas pelo 

preço obtido no cumprimento da ordem;  

ii. Os fundos de investimento possuem serviço de custódia 

qualificada prestado por outra instituição: nesta situação, o 

horário de envio das operações relativas às ordens de 



 
 

 

negociação pode ocorrer mais cedo devido ao horário 

estabelecido pelo custodiante. Assim sendo, o rateio poderá 

ser efetuado pela média dos preços verificada até o 

fechamento do envio das informações ao custodiante;  

iii. A quantidade negociada for muito pequena: nesta situação, a 

alocação dos lotes pode apresentar impossibilidade 

matemática de alcançar o preço médio negociado ou resultar 

em lote fracionado;  

iv. O lote for indivisível: nesta situação, não é possível realizar a 

divisão do lote e especificação pelo preço médio;  

v. For necessário realizar o enquadramento ativo ou passivo de 

um fundo.  

As Ordens de clientes não vinculados terão prioridade em relação às 

ordens de pessoas a ela vinculadas. As ordens de Pessoa Vinculada 

deverão ser atendidas posteriormente às ordens de Cliente que não seja 

Pessoa Vinculada.  

Considera-se Pessoa Vinculada, para os efeitos deste documento: 

(i) Administradores, empregados, operadores e preposto, inclusive 

estagiários e traines; 

(ii) Sócias ou acionistas pessoas físicas;  

(iii) Cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 

mencionadas nos itens (i) e (ii);  

(iv)     Fundos exclusivos cujas cotas sejam de propriedade das 

entidades/pessoas ligadas nos itens (i), (ii) e (iii) acima e que sejam 

geridos pela própria gestora;  

(v)      Qualquer outro “veículo” ou estrutura que, do ponto de vista 

econômico, represente operação de carteira própria da gestora ou de 

interesse de qualquer pessoa relacionada nos itens (i), (ii) e (iii). 



 
 

 

Esta política será revisada, no mínimo, anualmente ou sempre que 

houver alterações relevantes na regulamentação ou nas práticas 

operacionais da gestora. A Bluemetrix promoverá treinamentos 

periódicos (semestral) aos colaboradores envolvidos no processo de 

envio, execução e registro de ordens, assegurando conhecimento das 

regras e critérios desta política. 

2. METODOLOGIA EM CASOS EXCEPCIONAIS  

   A despeito de as ordens emitidas pela Bluemetrix serem 

individuais e sem utilidade de divisão, a Bluemetrix está continuamente 

em busca das melhores viabilidades para seus cotistas e clientes.   

  Logo, em casos singulares pode ocorrer o lançamento de ordens 

agrupadas e consequentemente a necessidade de sua divisão. Nesses 

casos, em atendimento a legislação e as boas práticas de mercado, a 

Bluemetrix seguirá os seguintes critérios para divisão das ordens 

agrupadas:   

 

i) Estratégia dos fundos de investimento ou das carteiras 

administradas;  

ii) Patrimônio líquido dos fundos de investimento ou das carteiras 

administradas;  

iii) Perfil de risco dos fundos de investimento ou dos clientes das 

carteiras administradas; e  

iv) Outros parâmetros que podem ser usados especificamente 

para os fundos de investimento e carteiras administradas 

envolvidas na operação.  

 

Sendo assim, os princípios acima listarão os fundos de 

investimentos e carteiras administradas que serão selecionáveis diante 

da aquisição de um dado ativo, devendo ainda ser observado se há 

algum outro critério de restrição para algum fundo de investimento ou 

carteira administrada elegível para a divisão.  




